
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A! SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES - SPM, A SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA BAHIA - TJ/BA, O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA PARA O 
ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR PRATICADA CONTRA 
AS MULHERES NO ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS 
DA RONDA MARIA DA PENHA E SALA LILÁS. 

A SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.763.132/0001-l 7, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, nº 776, Bloco A, 3° andar, Caminho das Árvores, CEP 41.820-904, 
Salvador/BA, neste ato representada pela Secretária de Estado MARIA OLÍVIA 
SANTANA, brasileira, solteira, portadora do documento de identidade RG nº 02244581-
16, expedido pelo SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob nº 412.069.405-49, doravante 
denominada SPM, a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.937.149/0001-43, com sede na 4ª Avenida, 
nº 430, CAB, Salvador/BA, neste ato representada pelo Secretário de Estado MAURÍCIO 
TELES BARBOSA, portador do documento de identidade RG nº 20.510.914-47, 
expedido pelo SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o oº 045.480.497-03, doravante 
denominada SSP, e como intervenientes, a POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, a 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA e o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, 
todos os órgãos integrantes da Administração Pública e vinculados à estrutura da Secretaria 
da Segurança Pública, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Avenida, nº 560, CAB, 
Salvador/BA, neste ato representado pelo seu Presidente, o Excelentíssimo Desembargador 
ESERV AL ROCHA, portador do documento de identidade RG nº 00731549-03, expedido 
pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 061738455-04, doravante denominado 
TJ/BA, o MINISTÉRI O PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 04142491/0001-66, com sede na ... , neste ato representado pelo Procurador-Geral 
de Justiça MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, portador do documento de identidade 
RG nº 4395399-94, expedido pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 471.222.775-
34, e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ/MPF 
sob o nº 07.778.585/0001-14, com sede na ... , neste ato representada pelo Defensor Público 
Geral CLÉRISTON CA VALCANTE DE MACÊDO, portador do documento de 
identidade RG nº 06588110-96, expedido pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

597.768.035-04, por interesse comum resolvem firmar o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante a união de esforços e sob a forma de cooperação 
mútua para o Enfrentamento e Prevenção à Violência Doméstica e Familiar praticada 
contra as Mulheres no Estado da Bahia. mediante as cláusulas e condições abaixo 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem o objeto do presente Termo de Cooperação Técnica: 

a) a promoção da cooperação mútua entre os órgãos signatários na área de 
formação, com a capacitação de policiais militares na execução de rondas ostensivas ou 
protetivas especializadas denominadas de RONDAS MARIA DA PENHA - RMP, e a 
qualificação dos serviços de atendimento, apoio e orientação nas ocorrências policiais 
envolvendo mulheres vítimas de violência doméstica, para prevenir e reprimir atos de 
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violações da dignidade do gênero feminjno no enfrentarnento à violência doméstica e 
familiar; 

b) garantia de cumprimento das Medidas Protetivas de Urgência;

c) dissuasão e repressão ao descumprimento de ordem judicial;

d) o encaminhamentos das vítimas à Rede de Atendimento à Mulher Vítima de
Violência Doméstica no âmbito Municipal ou Estadual, de acordo a natureza das 
necessidades que as mulheres vitimadas demandem junto aos organismos da Segurança 
Pública; 

e) a implantação da Sala Lilás para acolhimento e atendimento qualificado às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES 

Compete aos Partícipes as seguintes atribuições: 

I - À SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES: 

a) promover, em parceria com a SSP, a capacitação dos profissionais que forem
atuar nas RONDAS MARIA DA PENHA, no que se refere aos aspectos sociais, culturais e 
legais pertinentes, tanto para as ações de atendimento das situações de emergências, 
através de palestras de conscientização, quanto para o policiamento preventivo e 
repressivo, por meio de cursos e oficinas de capacitação; 

b) elaborar e supervisionar o conteúdo programático, a metodologia, material
didático e carga horária, dos cursos e oficinas; 

c) providenciar local adequado para realização dos cursos e oficinas de
capacitação; 

d) contribuir, mediante Termo de Cessão de Uso, com o aparelhamento da Sala de
Coordenação Operacional das RONDAS MARIA DA PENHA e da Sala Lilás em 
Salvador, com os móveis e equipamentos necessários; 

e) capacitar de forma progressiva os profissionais da Segurança Pública na Capital
e no Interior do Estado, iniciando nos Municípios de Salvador, Feira de Santana e Porto 
Seguro, com foco na prevenção e en.frentamento à violência doméstica e familiar; 

e) articular, com a Secretaria da Segurança Pública, a Secretaria do Planejamento
e a Secretaria da Fazenda, esforços conjuntos para a continuidade da ação RONDA 
MARIA DA PENHA- RMP; 

f) indicar um(a) servidor(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor (Comitê de
Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da RONDA 
MARIA DA PENHA - RMP; 

Il - À SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA: 

a) ATRA VÉS DA POLÍCIA MILITAR DA BAIDA - PMBA:

1. disponibilizar o efetivo necessário à execução da RONDA MARIA DA
PENHA, após avaliação estratégica do órgão de planejamento da PMBA, no local 
indicado, para realizar a capacitação e qualificação continuada; 
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2. apresentar um(a) Oficial(a) de ligação para coordenar as capacitações e
qualificações do seu efetivo sobre a RMP; 

3. designar um(a) Oficial(a) para Coordenação da RONDA MARIA DA
PENHA; 

4. realizar as RONDAS MARIA DA PENHA, em atendimento à demanda
oriunda das Delegacias Especiais de Atendimento à Mulher em Salvador para mulheres 
com medidas protetivas de urgência ou risco iminente de morte, após avaliação da 
autoridade policial, ou seja comprovada a necessidade em razão da situação de risco; 

5. confeccionar relatório mensal das ações desenvolvidas pela RMP;

6. realizar avaliação trimestral de acompanhamento e avaliação da RMP
com os atores que compõem o presente Instrumento; 

7. indicar um(a) Oficial(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor
(Comitê de Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da 
RONDA MARIA DA PENHA - RMP; 

b) ATRAVÉS DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA - PC:

1. disponibilizar o efetivo, após avaliação estratégica do órgão de
planejamento da PC, no local indicado, para realizar a capacitação sobre a RMP e Sala 
Lilás; 

2. subsidiar a Coordenação da RONDA MARIA DA PENH A através das
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher de Salvador, relacionando as 
mulheres em situação de risco de morte ou com medida protetiva de urgência, com todas as 
informações necessárias ao trabalho da ronda; 

3. através da POLINTER, dar prioridade às ações para realizar as prisões
preventivas designadas pela Justiça nos casos de medidas protetivas; 

4. disponibilizar policiais civis para capacitação nos 27 (vinte e sete)
Territórios de Identidade, visando posterior socialização de conhecimentos com os demais 
membros das equipes de trabalho, sobre o atendimento às mulheres vítimas da violência 
doméstica e familiar; 

5. indicar um(a) Delegado(a) para coordenar as capacitações para o efetivo
de policiais civis em Salvador, sobre a RMP e o atendimento às mulheres vítimas da 
violência doméstica e familiar; 

6. apresentar relatório estatístico mensal das medidas protetivas requeridas
e incluídas previamente através de solicitações de acompanhamento pela RONDA MARIA 
DA PENHA; 

7. realizar avaliação trimestral de acompanhamento e avaliação da RMP
com os atores que compõem o presente Instrumento; 

8. indicar um(a) Delegado(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor
(Comitê de Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da 
RONDA MARIA DA PENHA; 
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e) ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA - DPT:

1. disponibilizar o efetivo, após avaliação estratégica do órgão de 
planejamento do Departamento, no local indicado, para realizar a capacitação sobre a RMP 
e Sala Lilás; 

2. indicar, em suas instalações em Salvador, um espaço reservado para
recepcionar as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, encaminhadas para 
atendimento; 

3. criar o espaço denominado de "Sala Lilás" nas dependências do DPT 
para acolhimento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar; 

4. indicar um(a) Perito(a) para coordenar as capacitações;

5. apresentar relatório mensal dos atendimentos realiz.ados na Sala Lilás;

6. realizar avaliação trimestral de acompanhamento e avaliação da RMP
com os atores que compõem o presente Instrumento; 

7. indicar um(a) Perito(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor
(Comitê de Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da 
RONDA MARIA DA PENHA; 

ID - AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA: 

a) fornecer suporte à Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, no 
cumprimento do presente Termo, observando as atribuições previstas no Decreto Judiciário 
nº 547, de 19 de agosto de 2011, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia; 

b) viabilizar no âmbito interinstitucional as ações necessárias para que os 
objetivos do presente Termo sejam atingidos; 

c) promover, em parceria com as instituições Participes, a capacitação dos 
servidores das unidades judiciais envolvidas; 

d) articular junto à Presidência e à Corregedoria Geral de Justiça, a fim de obter o
apoio técnico-institucional necessário ao cumprimento do objetivo delineado neste 
Instrumento; 

e) manter atualizada a listagem das medidas protetivas concedidas e compartilhar
com os entes envolvidos para consulta; 

f) fazer triagem dos casos com medida protetiva e oficiar ao Gestor do Programa
quem são as vitimas nele inseridas, bem como elementos necessários ao regular andamento 
das RONDAS MARIA DA PENHA; 

g) viabilizar a realiz.ação de mutirões de cumprimento de medida protetiva,
sempre que entender necessário; 

h) estabelecer fluxo a ser seguido por ocasião de descumprimento de medida
protetiva, a partir da comunicação oficial ao Comitê de Governança da RONDA MARIA 
DA PENHA; 
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i) indicar um(a) servidor(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor (Comitê de 
Govemança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da RONDA 
MARIA DA PENHA; 

IV - AO MINISTÉRIO PÚBLICO DOESTADO DA BAHIA: 

a) articular em conjunto com os Partícipes deste Termo de Cooperação, as ações
do programa de capacitação e formação dos policiais militares para a atuação na RONDA 
MARIA DA PENHA; 

b) articular em conjunto com os Partícipes deste Termo de Cooperação a
capacitação de policiais civis nos 27 (vinte e sete) Territórios de Identidade referente ao 
enfrentamento e à prevenção à violência contra mulher nos Municípios em que não 
existam Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher - DEAM's; 

c) promover o intercâmbio de informação e documentação bibliográfica nas áreas
de interesse comum, inclusive através de suas bibliotecas virtuais; 

d) elaborar e distribuir material doutrinário para subsidiar as respectivas atuações
e a disseminação do conhecimento em Direito Penal de Gênero, Lei Maria da Penha e 
matérias afeitas ao tema; 

e) divulgar informativos, roteiros práticos, manuais e orientações para
cumprimento da legislação relativa ao objeto deste Instrumento; 

f) realizar avaliação trimestral de acompanhamento e avaliação da RMP com os 
atores que compõem o presente Instrumento; 

g) indicar um(a) servidor(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor (Comitê
de Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da RONDA 
MARIA DA PENHA; 

V - À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA: 

a) planejar, elaborar e promover, em conjunto com os Partícipes deste Termo de 
Cooperação, as ações do programa de capacitação e formação dos policiais militares para a 
atuação na RONDA MARIA DA PENHA, seguindo o plano de capacitação elaborado pela 
PMBA em parceria com a SPM; 

b) planejar, elaborar e promover em conjunto com os Participes deste Termo de 
Cooperação a capacitação de policiais civis nos 27 (vinte e sete) Territórios de Identidade 
referente ao enfrentamento e à prevenção à violência contra mulher nos Municípios onde 
não existam Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher - DEAM's; 

c) promover o intercâmbio de informação e documentação bibliográfica nas áreas
de interesse comum, inclusive através de suas bibliotecas virtuais; 

d) elaborar e distribuir material doutrinário para subsidiar as respectivas atuações
e a disseminação do conhecimento em Gênero e Violência contra a Mulher, Direito Penal, 
Direito Processual Penal, Lei Maria da Penha e matérias afeitas ao tema; 

e) divulgar informativos, roteiros práticos, manuais e orientações para
cumprimento da legislação relativa ao objeto deste Instrumento; 

f) apresentar relatório estatístico mensal das medidas protetivas requeridas e
outras solicitações de acompanhamento pela RONDA MARIA DA PENHA; 
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g) indicar um(a) Defensor(a) Público(a) para participar das capacitações para o
efetivo de policiais civis em Salvador, sobre a RMP e atendimento a mulheres vítimas da 
violência doméstica e familiar; 

h) realizar avaliação trimestral de acompanhamento e avaliação da RMP com os
atores que compõem o presente Instrumento; 

i) indicar um(a) Defensor(a) Público(a) e suplente para comporem o Grupo Gestor
(Comitê de Governança) e participar das reuniões periódicas de avaliação das ações da 
RONDA MARIA DA PENHA; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FJNANÇEIROS 

A execução do presente Termo de Cooperação não implica em transferência de recursos 
financeiros entre as Partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação, as Partes indicam a 
Coordenadora Executiva de Articulação Institucional e Ações Temáticas - CAT, RITA 
MARIA SOUZA, o Superintendente de Prevenção à Violência - SPRE V, CEL PM 
ADMAR FONTES, a Coordenadora Estadual das Mulheres em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar, NÁGILA MARIA SALES BRITO, a Coordenadora do Grupo de 
Atuação Especial em Defesa das Mulheres, MÁRCIA REGIN A RIBEIRO TEIXEIRA, e 
FIRMIANE VENÂNCIO, como responsáveis, em suas respectivas esferas, realizando 
estudos para aplicação futura em outros Municípios, tomando por base o trabalho realizado 
pela RONDA MARIA DA PENHA na Capital do Estado. 

Deverá ser nomeada, no Diário Oficial do Estado, a relação dos titulares e suplentes que 
irão compor o Comitê de Govemança com representantes dos Partícipes do presente 
Termo, a fim de gerir o Pro grama RONDA MARIA DA PENHA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA 

Os órgãos cooperantes deverão, a partir da assinatura do presente Termo de Cooperação 
Técnica, expedir orientação aos que devam conhecê-lo, no sentido de dar pronto e 
adequado atendimento ao objeto deste instrumento e conhecimento do Protocolo Integrado 
de Atuação da RONDA MARIA DA P E N H A 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

O presente Termo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data da sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual período, podendo ser 
sucessivamente e a qualquer tempo aditado, assim como poderá ser rescindido, sempre que 
houver interesse de qualquer das partes, mediante manifestação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os Participes, ou, ainda, por descumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas ou por superveniência de legislação que o torne 
inexequíve  respondendo os mesmos pelas obrigações até então assumidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo será efetuada em extrato, no Diário Oficial do Estado, 
correndo às expensas da Secretaria de Políticas para as Mulheres. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste Termo. 

E, assim, por estarem justos e acordados, depois de lido e achado conforme, os Partícipes 
firmam o presente instrumento, em 05 (cinc ·as, de ig u al teor e forma e para um só 
efeito, com todas as suas folhas também bri adas, na presença de testemunhas, que 
também o subscrevem. 

SECRETARIA DE POLÍT 

Testemunhas: 

r -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD 

Desembargador Eserval Rocha 

BAHIA - SSP/BA 

  '4 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 

Mareio José Cordeiro Fahel 
ral de Justiça 

LIC  DO ESTADO DA BAHIA 
- -  ·  'riston Cavalcante de Macedo

Defensor Público Geral 

!. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ 2. - - - - - - - - - - - - - -
Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF: CPF: 
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ESTADO DA BAHIA no uso do &105 olflbu1ções reg1men1ms. 

RESOLVE 

Art 1º - Oe1,lgN1r compe.tfncu) 6 Oue1ora Adm1nl$U'ehva. SIMONE MARtA OE FIGUEIREDO 
SOUZAARAÜJ0 1 matricula 82 578 638-6. para &ub6t4Uir a Oi!eto,a Geral, Iara Mautns lcó Seu-
••• motrlC\Jla BZ,577 851-1, que usuminl automolicamente as atr1bu�bes do c,1190 nos arasli• 
mentos ou lmped1men1os tegars e e11en1uais. da Ututar 
Ar1 2' - Esta Portaria entra arn vigor na dila de " " "  publicação 

GABINETE DO SECRETÁRIO Salvacfor, 0:l ele abril de 2015 

JOS E GERALOO DOS REIS SAt<fTOS 
Secretário 

Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 0 0  ADOLESCENTE - FUNOAC 
A OI RETORA GERAL DA FUNOAÇP.O DA CRIANÇA E OOADOLESCENTE • FUNOAC, no vso 
de StlaS Dll1bul«,es 
RESOLVE 
C�nudor a UCEtJÇA PRÊMIO abaixo· 
IIIIOC.'1:SY> "lCUC 

1 - - - - -
.,,.,.. 

l.,)1X(O&.IJ1 E\'lthiCCOt.M.'JV.OfREJI.A 5-5lJm)..1 11'8.'a 01 ]JC,., l��nos1) - - - - � - - - - - - ' - - - - ' - - - - _ ____. 
PORTARIA N' 127115 
Ncmeat ELSA RODRIGUES OE SANTANA. cadastto n• 55 298 818-6 p�ra t,cerce, a tunç4o 
de tttul.ar 1e$p0ns6ve1 pelo Sl5tem11 <do Convole lf1terno desta Fundaçao 1 a partir da pubficaçto 
no DOE 
ºORTARIA N' 123/15 

•s,�nor. fie aeõJdo eomourts 187 ele 183da Lei n• 9 433/2005 • 0Cap11ulo IV - Do pro<:<sso 
.A Reparaç:to de Canos, Se-ç.ão Ili arl 136 a 150 da Le, n° 1220912011 os. servidore1 ELSA 
RODRIGUES DE SANTANA. tadaslro n• 55 :!98 & 1 �  SIMONE SILVA 00S ANJOS cadastro 
n• S5 292703--3 e JOSE VILSON LIMA E SILVA cada&lro n• 55 001090-3 para $0b il presidên-
cia do pdmeiro comporem a cotruH.Ao de Proctsso Adm1ntstratrvo, des1,n1da a ONiiU o quanto 
rtt11ado no reltrldo "'º"""'° n• 1603150004721 devendo a comlssto conclu11 seus trabalhos 
no prazo ele 20 (vtnto) dia&. a oonm de •u• publltaçio no DUrio Olldal do E"1ado 
Gabanei• da Diraç!.o Gorai, om 02 d-e abnl dt 2015. 
REGINA AFFONSO DE CARVALHO 
Oi.tetora Guall FUNOAC 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
PORTARIA f'I• 26 OE 30 DE MARÇO DE 2015 • O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE no 
U60 de suas atnbulçóe•. oom tmse no anlgo 107 da Lei n• 6 677, de 26 ele setembro de 1994 e 
cons.Kfe,-ando as informações c.on.stante.s dos processos n•s 14.20140087060 e IA2015001 naa. 
resp�ct,vamonte. RESOLVE 

1, Con�çor 01 (um) m h  óe l,çertÇ<t pr6rnlo •o ser,odQ, MARCIO ALVES PIMENTEL, metrleut, 
n• 10.312696-3. refeiente ao qOlnqu�nlo 1996/2003 para gozo a pon,r de Ot Oe oDril oe 2015 

2 Con<:edor o, (un1) m h  dê fieonça prêmio a sorvldora VARA SIMONE ROCHA SANTANA DA 
SILVA matricul, n• t0.356ô62-11, ,eforenle ao qOlnqOénio 2000/2005, para gozo :11 partir de 04 
de mak> de '201S 

GotJmete do s,cretario. em 30 <fe março de 2015. 

EUGÊNIO SPENGLE R 
'li>crelán.> 

SECRETAIRIA DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES 
RESUMO DE CONVENIO 
TERMO OE COOPERAÇAO técnico - Obj&lo P 1 0 � 0  da eoop&ração mútua en1re os: órgãos 
s:gnat3âos na ire-a de formação. com a eepacrlaçâo de polteiats militares na eucução de rondas 
osiens,vas ou p,01eIivas. especultzadas denominada d• Ronda Marta da Penha - RMP, e a GUl-
fiftea?o do.s s.erv1ç0$ de alenc1iment4. apolo e orientação Ms ooorrêndas pol.c.iais el"!\lotvendo 
m�fmros ,1t1mos de violfntia domhtiea, PI'ª prevenir e reprimir e1osde v,olaçOes da <lignldaae 
dO gênero feminino no enr1en1amcn10 6 vio1enaa aom!$!1c;a e lamioar: garanlfa ae çymprlmen• 
lo dai Medida• Protewas de Urgência. dissuaúo e 1epressao o descump11111en10 de Ordem 
Judicial encarn,n11arnentos das vlt,mu à R�dt> de Atendimento i Mul/\er Vitima de VtoMne,a 
Donlfsbea no ,mbito Munteipal OtJ Estadual, de aco1do a natureza e das neees:sKfade& G'-Ht as 
mU,hCtres �11madas dem.and<!-m ,unto aos organü.mos da Segurança PúbOca o a wnpAanlaçJo da 
Sala Ulis para a c o � n t o  o atendimento qualificado às mulhetes vl1lma1 dt  vioiêncio domés.• 
tico e lon>Wllr Panfclpcs SECRETARIA OE POLITICAS PARA AS MULHERES� SocretOflO de 

segurança publica - ssplbo C C<JRIO 1n1erven1en1es. 8 POLÍCIA MILITAR DA BAHIA O l'OliCia 
c,vi DA BAHIA o(> DEPARTAMENTO DE POLÍCIA T�CNICA, lodos os órg)os integ,�n Ol da 
Admfnl$tr3�0 Públlea • vtne.ulado• • �stMura da Seer•lorla d l  Sog�111nça PObllea o T'!IBU-
NAL DE JUSTIÇA 0 0  ESTADO DA BAHIA o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA 8/ .;1A � 
a DEFENSORIA PÜBllCA 0 0  ESTADO OA BAHIA \ngênoa 24 (vrnto e qua1ro) meses. 

SECRETARIA DA :SAÚDE 
PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DA SAUDE 

N• 293J15 de O:l 0-1.15 
Remover SARA ANTONIA OLIVEIRA DOS SMnos,  Assistente Social, cadastro n• 19 4';536,1-
0, do Quadro <fe Pessoal Estatutino da SESAB. do Hospr1aI Geral Joao �tista Ca11oé :,,.ara o 
Contro EGladual dt P t tYe�o e Re�blJJ!llç&o <lQ Porlador dt- Oellcilél1cia 

RETIFICAÇÕES 

No relação constante du Portana n" 1-17/11. pubk.ada no Otart0 OflCffll de 19e20 03 11 ,c·�,e"ce 
a Ucença Premt0 da servidora MARINA 8ATl$lA CORREIA MATTOS Cada�uo n 19 J '7U�1 
a 

ONDE SE L E QUlnquerno 09 l t 92 a 09 11 97 

LEIA- SE qwnqu.noo 08 l i  02 • 08 11 07 

No 1016�0 constan1c da Portana n• 17 1, 11 publleada no O1ttt10 Ofic.1.1.1 0t? 30 OJ '1 rele en1, a 
LIC.Onça Ptetmt0da servidora MARINA BATISTACORRElA MATTOS Cadastron 19 Jr191 -8 

ONDE SE LE qumquenio 08 01 92 a 08 01 97 

LEl.t-. - SE • qulnQucnlo 08 11 97 • 08 1 t 02 

Na rt'!'laylo eonst:i.n1e oa Ponaria n· 741 ·1.; pub;ec:ada no Diar10 OhclDI de �3 09 14 te e,,w1e-
1 Ucenyo PremlO da servidora MAR!A flJATERCIA ALVES XAVIE.R Cad&"-ltó n l S, 317 !-')4.., 

ONDE SE LE qu,nquen:o 19 07 ll21997 - 09 meses 

LEIA• SE qulnquenio 1g_o; 8211992-06 meses 

No re�ção cons.lante da Po,111.a n• 182/10. pubhenda no Olar10 Oflctal de 06e07.03 ,e re-
lrrent• • licença P1ernio d� . .  r,i()ora MARINALVA PIME NTI\ DOS SANTOS c . . . .  . , .  n· 
19 328,813-5 

ONDE SELE· 03 mas.>• quinquenlo 13 07.90 a 13 07 95 

LEIA, SE 03 meses qult1quento 13 07 95 a 13 07 00 

Ne relaçjo çon.ianle da Porte ria n· 652/t.s pvbhÇ.fd{t rio Oiano º''°'' <h: 02 09 1�1 rele·,mt• • 
Licença P1em1odo servtd<>r RUY MARCELOVELLOSOPEREIRA CadOSIIO n 1�3-, •40-� 

ONDE SE. LE qulnquonlo 01 OS 85 HXlO- 02 M• . .  s 

LEIA· SE Qlnnquenio OI 08 8511990 - 01 m 

Na ,e1açaoconr.iante da Portaml n- 19111 S. puba,adu no Otano Oficial de Z5 03 15 fe'er1tnt11 ao 
Adicional por Tempo do SelYIÇO da semdora MARIA ELISA GABRIELA MALAl'IDRA C;uosuo 
n' !9 225314·5 

ONDE SELE J2-., d pMn 01 2015 

LEIA - SE 32'lí • pa rtll 03 201 5 

Na relaç.',o constante da Portaria n· 102/15 publrcada no D1>110 Olloal de 1002 15 ••l�1ent11 
ao Ad1cionat por Tempo de Servo<;o da �rvldora ZENILOA BATISTA MENEZES C.aOa<tlO " 
Hl 326022-6 

ONDE SELE 33'll, a partn 122014 

LEIA- SE 31'll. a paM 12 2014 

SECRETARIA OASAÚOE 0 0  ESTADO DA BAHIA 
PORTARIA N' 011 15 -AUXIUO FUNERAL 
O Supenn1enden1e de Recursos Humanos da Saúae, no uso de s u u  atrll)ufç(,es e ter :,o em 
vista o d1Sposto n• art. 2• da Lei 7.24S. de 07 OI 1998 e suas alltraç,les poslcnores. uo"'e 
DEFERIR o(•) proee•ço(s) aba,xo discriminadc•. relativo M requenm<Jnlo de Aux1UO Fu�,r'!._ 

JOANA COSTA PINHEIRO 
SupennIendante - SUPERH 

,.., . ..., 



. .  , 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES - SPM/BA, A SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA - TJ/BA, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA -
MP/BA E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DA BAHIA - DPE/BA, DATADO DE 08/03/2015, 
PARA O ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR PRATICADA CONTRA 
AS MULHERES NO ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA RONDA MARIA DA PENHA E SALA 
LILÁS. 

A SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.763.132/0001-17, com sede na Avenida Tancredo Neves, n. º 

776, Bloco A, 3. º Andar, Caminho das Árvores, CEP 41.820-904, Salvador/BA, doravante 
dominada, SPM/Ba, neste ato representada pela Secretária JULIETA MARIA CARDOSO 
PALMEIRA, titular do RG nº 00.952.111-95 - SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o nº 

111.081.005-97, devidamente autorizada mediante nomeação publicada no D.O.E. em 
26/01/2017, a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.937.149/0001-43, com sede na 4ª Avenida, nº 430, CAB, 
Salvador/BA, doravante denominada SSP, neste ato representada pelo Secretário de Estado 
MAURÍCIO TELES BARBOSA, titular do RG n2 20.510.914-47 SSP/BA e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 045.480.497-03, e como intervenientes a POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, a POLÍCIA 
CIVIL DA BAHIA e o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, todos órgãos integrantes da 
Administração Pública e vinculados à--estrutura da SSP, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª 

Avenida, nº 560, CAB, Salvador/BA, CEP 41745-971, doravante denominado T J/Ba, neste ato 
representado pela Desembargadora Presidenta MARIA DO SOCORRO BARRETO 
SANTIAGO, titular do RG nº 1077754 SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o n2 131.693.865-49, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.142.491/0001-, com sede na 5íl Avenida, nº 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-004,
doravante denominado MP/Ba, neste ato representado pela Procuradora Geral de Justiça
EDIENE SANTOS LOUSADO, titular do RG n. 2 3490368 SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob n. º 

410.571.805-30 e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07. 778.585/0001-14, com sede na Avenida Ulisses Guimarães, n2 3.386, Edf. MultiCab
Empresarial, CEP: 41.219-400, Sussuarana, Salvador/BA, doravante denominada DPE/Ba,
neste ato representada pelo Defensor Público Geral CLÉRISTON CAVALCANTE DE 
MACÊDO titular do RG n2 06588110-96 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 597.768.035-
04, por interesse comum resolvem celebrar TERMO ADITIVO, aplicando-se, no que couber, as 
disposições Lei estadual nº 9.433, de 01/03/2005, mediante a união de esforços e sob a forma
de cooperação mútua para a consecução dos objetivos adiantes identificados, conforme as 
cláusulas e condições abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Por meio do presente Termo Aditivo o prazo de vigência constante da Cláusula Sexta do 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, celebrado em 08 de março de 2015, para o 
enfrentamento à violência doméstica e familiar praticada contra as mulheres no estado da 

o



Bahia, através da Ronda Maria da Penha e Sala Lilás, fica prorrogado por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, contados a partir de 09 de março de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA objeto do 
presente aditamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento será efetuada, no Diário Oficial do Estado, 
correndo às expensas da Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM, nos termos do artigo 
131, §1 2, da Lei estadual n2 9.433/2005. 

E assim, por estarem de acordo, firmam este Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também subscrevem. 

Testemunhas: 

Salvador/BA, 08 de março de 2017. 

- PAR HERES
oso Palmeira 

Secret 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Ediene Santos Lousada 

Procur ora Geral 

DO ESTADO DA BAHIA 
CI • riston Cavalcante de Macêdo...,__ _ _  Defensor geral 

li - Nome:  aiv:-. W  140. 
CPF 

  ' < í - ' / -Z  Assinatura: ______l, _ _ • 
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40 EXECUTIVO tÍ!J � � � ' � ! > d o � ! / � r � � � �

IALVADOR, 5MAD0. 1g DE A1AXÇO Dl 1017 • AIIOCI • /'f ll.I39 

PORTARIA N' 13610 DE 17 OE MARÇO OE 2017 O 1NSTITUro DO MEIO AM91E>ITE E 
RECURSOS HIORICOS • IN�t.1A, com ft.lcto nas a.tnbulç:óos- o com�16ncias qu� rhe toran, 
deleg•da• pela lei E5111dual n• 12.212/11 • leis Estaduclo n• 10.431/06 e l i  612/09. e sua• 
atteraç,óes, regu'.,meniadas peto Decrete> ESladual n· 14.024112 e, tendo em v1S1a o que conSla 
do Pr0<:U$0 n• 2016.00l.00356711NEMA/LIC..03567. RESOLVE: M .  1. ' .  AUlorizar o direito de 
uso do• re""'1lOS �ldrico•. vil/do pelo p,azo de 25 (vmle cinco) unos. a EMBASA • EMPRESA 
BAIANA OE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A, 1nsctíla no CNPJ sob n• 13,504,675/0001-10, 
com s�o- na Avenida LUtS Viana Fllho 1 4• Avenida, n• 420, Ce-nllo Admintslrattvo -da Bah1a, no 
mun�tpio de Saf\rador, para captação subtem\noa, na bacia hidrogrifica do Recóncavo Norte, 
tocal1Zado no SAA Doas D'Âvila. no munlclp,o de Dias D'Âvha. nas coordenodas lal 1 r 3 n e · s
e Long :ia+, r ,o·w. dai um Suga• 2000. do poço 11, de vazão 6. 729 m'lóla, du,anlc 24 hld. p.,ra 
rns 3b3steeirnento humaM. med1an1e o eumpnmenlo da legislação vigente do condicionante o 
do p,31êgrafo únk:o deste artigo que constam na integra da Portaria. no ,e ferido processo Art 2.• 
• Esta porta na nao <iispensa tlem subs1itui a obtenção. pelo au1orizado. de cen�õe,. alvares ou 
rieenç.as de qualquer rulureza, e)llgldas pela l19is48çáo pettlnente, rederat. estadual ou municipal 
ou de ou110$ ô1gio$ e enUdades compelentes. Art. 3. • • Estabelecer que esta autonzaç.!o, bem 
como cópias dos ®curnentos re1a1ívo1 ao . .  u cumprimento " )am mantidas dlsponlvels à 
� l l z a � o  do INEMA Q ao•dema,. 61gA0• do s1 .. erna Naclon.il de Melo Ambk!nte. SISNAMA 
Att 4 '  • Est> Ponar111 on1mrá em vigor na d•ta de sua publleaç!o MÁRCIA CRISTINA TELLES 
DE ARAÚJO UMA . Diretora Ge,ol 
PORTARIA W <3611 OE 17 OE M.ARÇO DE 2017 O INSTITUTO 0 0  MEIO AMBIEl'JTE E 
RECURSOS HIORICOS • INEM.A, com tute,o nas •lrlbu1y:ôe1- e çompelênc;.,as �ue lhe foram 
detegadas pela Lei Est�dual n· 12 212/11 e lei E$toouol n· 10 431106 etterada 1.>ela Lei n .. 
12 377111. regulamtn1ada pelo Decreto Es1adu•I n· 1 � 024112 e 1,ndo em v,su o aue 00/l'Sla uo 
Proceuo n• 20I� 001.002083/INEMAILIC-02083 RESOLVE Ar!. 1 • - Cone•dor LICENCA DE 
ll�STALACÃO. vjlida pelo pnzo de 06 (selS) ano• a ESPAÇO XXI IMOBILIÁRIA E TURISMO 
LTDA. ins.c:r,ta no CNPJ sob n• 08 421 8S6t0001-42 com Mdt  na A.vernda <ias Naçó�, Un1du-
n• 12 901 s• Andar - Torre Oeste, Brookl1rn Paulista no rnurucip10 de São Pauto • SP p.ara 
o 610eo li, Fases 1 l' 2 dO empe�nd•monto Tur1s;eJco Rt!MdenC1al E&paço XXI com área tot.11 
de 3040.064,44m', sen<IO a Fase 1 em ô,ea de l 525.005.44m' c;on:ll11\11da de I Po11ni1a. 11 
61000, com TownhouM!s (C3sas geminadas). 45 Lotes un�am�iares com aproximadamente 
.000.00 m•. 76 Leios unílanuhares com ap,oxlm;adamonl& 2.000,00 m'. 3 Clubes Sociais e 

isport_,vos., 1 Centro Comercial e t LoJ;J de Corwenlincla/Café e uma ãrea reservada para Hotol 
a Fase 2 em ârea de 1 515 079.00ih'. amstltuk!a de 1 ponaria. 20 Lo1es unltamíl1ares com 
aproximacf.amenle 4 000,00 m1, 97 Lotes uniíamn,are:a com aproldmadamente: 2.00000 m', fi 1 
Beacn Cl11b e um• .l1eo reservoda pa,a Hotel localizado na Rodovia BR 030, KM 40, zona rural, 
no munlclp,o ae Ma,aú mcdlan1e o C1J111prlmento da legislaçao vlgen1e e áOs a>ndidonon1es 
constame<da integra óa Pon.na que se enconm no relendo Proa,sso_ fln r • Es.ta portarta 
aprova o Plano de Sat.lamento de Fauna, 1nciulndo seu maMJO � ltansport•. quando nee . .  sarlo 
Ari J• • Esta Lleença refere-se,- a an.illse d-e vlabílidadc ambiental d t  00mpeUnc1a do lnstítuto 
do Meto Amblente e Recursos Htdncos • INEMA. cabendo"'º lnlt,easado obter a Anufncia e/ 
ou .A.U1onz.ayio das outra, lnstãne-iae no 6mb110 F&deral, Estadual ou Municipal, quando couber. 
para que a mesma atcanct seus efeitos legais, M .   • • Estabeft-cer que es1a Licença, bem 
como c:ópi.as dos documento$ ielativos ao cumpilmento dos condlcionant:es, sejam mantidos 
di1lponlveis • risc,oli2ac;.lo tio INEMAe ao• demais órgãos do Sl$tema· Estadual de Meloflmbion1e 
• SISEMA Art 5°. Esta Portana enlrará em vigo, na data de sua publicação MÁRCIA CRISTINA 
TELLES OE ARAÚJO LIMA· 01,etora Gorai 

SECRETARIA DE POLITICAS 
PARA AS MULHERES 

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO OE COOPERAÇÀO TECNICA 
Primeiro Termo Adrtlvo ao Termo de Coopcr.aç.Jo T-ec;niça c;;,:leOf'tido em 08103'2015 entre o 
Sccre1ana de Polilicas para•• Mulhe,e, • SPMIBA • Scuetana da 5egurançn Púbhca. SSP. o 
Tntlunal de JuSllça do ESl•do da Bahli • T .Jl8A, () Mlníitêno Públ!CO do EsJ•do d• Bahia • MPFBA 
e •  Oefansorta Públ,ea do Ellado da 81hla -OPE/BA. para o enlren1amen10 à v10!4nol1 doméstiea 
e fami,111 prabcada conlra as mulheres no EWdo da Bahia, atraves da Rond8 Ma na de Penha 
e oa Sala Ulás Oble10 pror,ogação do prazo de vlg�neta por mais 24 (vtr1te e quat10) meses 
a partir; 01 09JOJl2017 O. Ratlflcaçto Fiearn mantfdas as demat, dáusuAs. e cond�es nto 
,tifa,çada, por e�e lnauumento. Data dlt as�tna1,n1108.03.2017 Assinam. Juheta Mana Cardoso 
almelro • Secre16na �a SPWBA. Maurioio Teles BarCY.>so • Secretário da SSPIBA. Mana ó0 

Soa,110 Bairelo Samiago • Pre5ldonla do T J/BA. Ediene Santos Lousada • P1oeuradora Geral 
ele Jvs11ç,J do MPIBA e Clénslon Cavoleanto de Macedo • 0.fonso, Público Ge,al da OPE/BA. 

SECRETARIA DA SAÚDE 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

Re1il,oaÇilo dos 0e"!'achos publicados no O O.E de 15/03117 
Processo• 03()() l60,396.818/0300160721 6!>7 
OJOO. l 60.396.8J.4/0300.160.721.719 
0300 160 396 8?6,0300.160 713 201,0000 160 TT9 482 
0300.1 õ0.3911842/0300.160,4$3.91511)300160.713.160IQ300.160.779 490 
Enlldode: HoSO!lol Regional Dr. M.!no Dourado Sobnnho - hccé/Ba 
Razao Soo;il • Gestao A=Glllç.)o Obras Soclols lrma Dulce 

Onoe se lê CNPJ 15176.55110002-00 

Leia-se CNPJ 15.1785510006/21 

TERMO DE RETl,RAT!FICAÇÁO 
Na Re9oluçlto CIB N•099J201 5, que aprova me1asquan11unlvas& quaH1a1ivaspara unptornetttaçto 
do Programa de Tran6ptan1os do E6laCSO da 8:ih1a, publteado no Dí6rlo 011Cla1 oo E.S1t1 to. on1 
06 de agos:o de 2015, ccnslde rar como � � o  1, c11ado no seu Art. 1 •, lnc,,o 1. o quol •�• to, 
publlcadG b época: 

ANEXO IDA RESOLUÇÀOCIB N' 099/2015 
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Salvad<>,, 17 de março de 2017. 

Fjt>,O was.�Boas Puno 
Seer�t::trio Esladual da Sllude 
Cc-ordenacio, da C 18/BA 

1,rá,.,. Al lol� OoaçaoME DoY,Jo Co11 , . .  
2933.'•no 9tlllno t7Õ'tU10 - OBmês 15""'-é, 
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S<ela dos San1os Souza 
Pru.1denle do COSEMS Bit 
Cooraenaoo,a Ad1un1a da Cl6 8A 

RESOLUCAO CIB N' 02<17017 
A.pro,v11 as metas ciuarit11auvas e qual!tallvas o;.ara as Org.an1Zaeô!S, aP Procura ,rtp O•g:tcs tf'P, 
do E<l.,do da B•h•• pa,a o péuoda de 2017 a 2018 
A Plenáu .. , da Com1ss.ào lntergestore• Stparllle do1 Bah,a no ut.-o de suas atnbu,ç.6es L o em 
visto o de-ddKio na 24S• Rouníão ôtduUria. do dra 21 de !e-vereiro de 201 7 e conM<ie11mdo 
A Portana GMIMS n· 2601 cse 2'1 de outubro de 2009 que 1nstl1u1 no Amblto do Sl!itema •�aoonel 
de Trar1spfan1es. o Plano Naok>nal dt tmplantaçâo de 01ganizaç6os de Ptocura d� Org4to• e 
ToCICSOs-OPO 

RESOLVE 

An.1 • Aprovar as me-uu- quanutawas e qucbtíJtNas para a:G- Organ.zações de P1ocu1i:1 e� Org6-c-s 
do E6'ado da &hlo pora o perfodo 2017 a 2018. conforme anexo,s,Qt � 02 resotc1iv.a1'1tn1e 
An 2· A presente R e s o � o  enr.ra rá em vigor na dai ta de sua PtlDhcaçao 

Salvado, 17 de ma,co 2017 
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De: 	 lande cot Canto; Barmto <jamile.barreto@mpba.mp.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, L 	bril de 2019 10:06 

Para: 	 paula.paula@mpba.mp.br, contratos@mpba.mp.br, Lívia Maria Santana e 

Sant'Anna Vaz 

Assunto: 	 Fwd: Fwd: ENC: Ref.: Vigência — Termo de Cooperação Técnica — SPM, SSP, 

TJ/BA e DPE/BA 

Anexos: 	 D 51 - 1° termo aditivo.pdf; D 51 - termo de cooperação.pdf 

Bom Dia, 

de ordem da Promotora de Justiça, Coordenadora do GEDEM, Dra. Lívia Maria Santana e Sant'Anna Vaz, 
informo que não há interesse do GEDEM em renovai-  o Termo de Cooperação no momento, visto que a sala 
Lilás está funcionando precariamente e antes de assinar uma possível renovação se fazem necessárias 
algumas intervenções administrativas pelo GEDEM/CAODH. 

Atenciosamente 

Jamile Barreto 
Assist. Téc. Adm. 
GEDEMem 

	Mensagem encaminhada 	 
Assunto:Fwd: ENC: Ref.: Vigência — Termo de Cooperação Técnica — SPM, SSP, TEBA e DPE/BA 

Data:Wed, 3 Apr 2019 10:07:12 -0300 
De:Jamile dos Santos Barreto <jamile.barreto@mpba.mp.br>  

Para:Lívia Maria Santana e Sant'Anna Vaz diviamaria()mpba.mp.br>  

	Mensagem encaminhada 	 
Assunto:ENC: Ref.: Vigência — Termo de Cooperação Técnica — SPM, SSP, TUBA e DPE/BA 

Data:Tue, 2 Apr 2019 15:36:34 -0300 
De:Paula Souza de Paula Marques <paula.paulaempba.mp.br>  

Para:jamile.barreto(ampba.mp.br   
CC:Central de Contratos e Convênios <contratosf@mpba.mp.br>  

Prezada Colega, 

Conforme conversado por telefone, segue e-mail encaminhado ao Gedem em 23/01/2019. 

Cordialmente, 

Paula Souza de Paula Marques 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Superintendência de Gestão Administrativa 
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Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0540 — paula.paula@mpba.mi .br  

De: Filipe Almeida Caldas Conceição [mailto:filipe.conceicaoCampba.mp.br] 

Enviada em: quarta-feira, 23 de janeiro de :.019 10:06 

Para: Gedem; Lívia Maria Santana e Sant'Ar na Vaz 
Cc: Gabinete; Coordenação de Elaboração e kcompanhamento de Contratos e Convênios 

Assunto: Ref.: Vigência — Termo de Coopenição Técnica — SPM, SSP, TJ/BA e DPE/BA 

FINEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA COMUNICAÇÃO, ATRAVÉS DE RESPOSTA AO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO contratos@mpba.mbr. 

Cl. n2  15/2019 — CEACC/DCCL 

Ref.: Vif ência — Termo de Cooperação Técnica —SPM, SSP, TJ/BA e DPE/BA 

Salvador, 23 de janeiro de 2019. 

Prezada Senhora 
Livia Maria Santana e Sant'ana Vaz 

Promotora de Justiça Coordenadora 
Grupo de Atuação Especial em Defesa da Mulher — GEDEM 

Prezada Senhora Promotora de Justiça Coordenadora, 

Noticiamos a Vossa Excelência a proximidade do termo final de vigência (08/03/2019) do Termo de 

Cooperação Técnica, celebrado entre E ste Parquet e a Secretaria de Políticas para as Mulheres do Estado 

da Bahia, a Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e 

a Defensoria Pública do Estado da 3ahia, cuja finalidade se consubstancia em "a) a promoção da 

cooperação mútua entre os signatáric s na área de formação, com a capacitação de policias militares na 

execução de rondas ostensivas ou 3rotetivas especializadas denominadas de RONDAS MARIA DA 

PENHA - RMP, e a qualificação dos ser viços de atendimento, apoio e orientação nas ocorrências policiais 

envolvendo mulheres vítimas de violência doméstica, para prevenir e reprimir atos de violação da 

dignidade de gênero feminino no enfrentamento à violência doméstica e familiar; b) garantia de 

cumprimento das medidas protetiva s de urgência; c) dissuasão e repressão do descumprimento de 

ordem judicial; d) o encaminhamentc,  das vítimas à Rede de Atendimento à Mulher Vítima de Violência 

Doméstica no âmbito Municipal ou E stadual, de acordo a natureza das necessidades que as mulheres 

vitimadas demandem junto aos organismos da Segurança Pública; e) a implantação da Sala Lilás para 

acolhimento e atendimento qualificado às mulheres vitimas de violência doméstica e familiar". 

Considerando que eventual renovaçâ o do Termo deve ser promovida antes  do encerramento do prazo 

original de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse institucional na manutenção do ajuste, seja 

procedida a interlocução necessária com o(s) Convenente(s), com consequente encaminhamento de 

minuta de Termo Aditivo a esta Unidade, para que possamos promover o trâmite administrativo 

necessário à sua aprovação e posteric r celebração. 

Na hipótese de necessidade de elaboração da minuta de aditivo por esta Diretoria, solicitamos o 

encaminhamento dos dados atualizados sobre a representação legal (nome completo e cargo) e endereço 
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atioialiagáSo da(s) sede(s) administrativa(s) do(s) Convenente(s), bem como a indicação das alterações a 

serem incluídas no aditamento (a exemplo do período abrangido na prorrogação de vigência e/ou a 

inclusão/exclusão de obrigações entre as partcs). 

Por outro lado, caso não haja interesse institucional na prorrogação, ou haja qualquer fato que 

impossibilite o aditamento do instrumento, solicitamos a Vossa Excelência que seja informada esta 

Diretoria, para fins de cadastramento e arquivamento do expediente correlato. 

Com os nossos m.rlmentos, 

ca4g' 

Matricula 353.936 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 
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